
Nota Oficial: Aulas municipais em Setembro/2021

Após análise dos dados referentes à pandemia e situação sanitária mais favorável em nosso

município, considerando aspectos da contaminação e ocupação de leitos, em consonância com

as normativas e decisões dos governos Federal e Estadual, a Secretaria Municipal da Educação

informa  que  as  atividades  escolares  para  os  alunos  do  Sistema  Municipal  de  Ensino  de

Marília/SP, no mês de setembro ficarão assim organizadas:

PRÉ-ESCOLA (4 e 5 anos)

A partir de 30/08, nas Escolas Municipais de Educação Infantil (EMEIS), as turmas de pré-escola

(Infantil I – 4 anos e Infantil II - 05 anos de idade) terão a ampliação do horário de permanência na

unidade escolar. 

 As turmas de integral  continuarão sendo atendidas diariamente e subdivididas em dois

grupos, um atendido de manhã e o outro grupo atendido à tarde. 

 As turmas de parcial com a redução do distanciamento entre as pessoas nos ambientes

escolares que agora é obrigatoriamente de 1 metro, para o desenvolvimento de quaisquer

atividades, passarão a ser atendidas por quatro horas.  O planejamento das atividades foi

feito em conformidade com a capacidade física da Unidade Escolar. Cada escola analisou

se tem capacidade física para atender 100% dos alunos em determinado período ou se foi

necessária a adoção de rodízio semanal de estudantes. 

MATERNAL 2 (3 anos)

 Na semana de 06 a 10/09  teremos reunião de pais.  Os professores  farão atendimentos
aos pais,  em pequenos grupos com horários agendados,  esclarecendo sobre o ensino
híbrido,  formas  de  rodízio  e  solicitando  aos  pais  que  assinem  um  termo  de
responsabilidade onde optarão pela atividade presencial, remota ou impressa.

 Na  semana de 13 a 17/09  faremos a  Avaliação diagnóstica, em pequenos grupos de
crianças com horários agendados, visando o acolhimento, a inserção e o diagnóstico das
necessidades individuais.

 As crianças de Maternal 2 retornam às atividades presenciais, em formato de rodízio
(integral rodízio manhã e tarde / parcial rodízio semanal) a partir de 20/09/2021;

 De 20/09 a 01/10 o horário será reduzido, conforme prevê o Plano de Retomada, sendo
2h30 de atendimento com as crianças.

 Após 15  dias  de  período  de  inserção,  com  horário  reduzido,  reavaliaremos  e
ampliaremos o horário de atendimento.

MATERNAL 1 (2 anos)



A partir de 20/09/2021, todos os professores de Maternal 1 (2 anos) voltam ao trabalho

presencial, cumprindo sua jornada normal de trabalho na escola. 

 Na semana de 20 a 24/09  teremos reunião de pais.  Os professores  farão atendimentos
aos pais,  em pequenos grupos com horários agendados,  esclarecendo sobre o ensino
híbrido,  formas  de  rodízio  e  solicitando  aos  pais  que  assinem  um  termo  de
responsabilidade onde optarão pela atividade presencial, remota ou impressa;

 Na semana de 27/09 a 01/10 faremos a Avaliação diagnóstica, em pequenos grupos de
crianças com horários agendados, visando o acolhimento, a inserção e o diagnóstico das
necessidades individuais.

 As crianças de Maternal 1 retornam às atividades presenciais, em formato de rodízio
(integral rodízio manhã e tarde / parcial rodízio semanal) a partir de 04/10/2021;

 De 04/10 a 05/10 o horário será reduzido, conforme prevê o Plano de Retomada, sendo
2h30 de atendimento com as crianças.

 Após 15  dias  de  período  de  inserção,  com  horário  reduzido,  reavaliaremos  e
ampliaremos o horário de atendimento.

NÍVEL I e II (4 meses a 1 ano e 10 meses)

 As crianças de  Nível  1  e  2  permanecem na  modalidade remota  com atendimento  via

Plataforma  Google  Sala  de  Aula,  conforme  o  Plano  de  Retomada  das  Atividades

Presenciais prevê, ao avançarmos de fase do Plano SP, reavaliaremos e gradualmente

retornaremos às atividades presenciais para essa faixa etária.

ENSINO FUNDAMENTAL – 1º AO 5º ANO

Em  setembro,  as  aulas  presenciais  nas  Escolas  Municipais  de  Ensino  Fundamental

continuarão sendo obrigatórias às escolas e facultativas aos alunos. Porém, diante das novas

orientações e protocolos do Governo do Estado de São Paulo, através do decreto Nº 65.849 de

06/07/2021, teremos algumas modificações na organização das mesmas.

 As turmas de integral  continuarão sendo atendidas diariamente e subdivididas em dois

grupos, um atendido de manhã e o outro grupo atendido à tarde. 

 As turmas de parcial com a redução do distanciamento entre as pessoas nos ambientes

escolares que agora é obrigatoriamente de 1 metro, para o desenvolvimento de quaisquer

atividades, passarão a ser atendidas por quatro horas. O planejamento das atividades foi

feito em conformidade com a capacidade física da Unidade Escolar. Cada escola analisou

se tem capacidade física para atender 100% dos alunos em determinado período ou se foi

necessária a adoção de rodízio semanal de estudantes. 



O horário do início e fim será definido pela Direção da Escola, frente às necessidades da

comunidade escolar. 
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